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Á ESTADO DA BAHIA

? PREFEITURA MUNKMUNICIPAL DE SAG DESIDERIO
CNPJ; 13.655.436/0001-60

TEL: (77) 3623 - 2145 FAX: (77) 36232 239 - www.saodesiderio.ba.aov.br

ADITIVO

VianaQãlvania

ADITIVO N"" 001

CONTRATO N« 296/2020

PREGAOn<» 000/2020

COiÍTRATADO(A): DISOMED DIST. OESTE DE MEDICAMENTOS LTDA

Pça Emerson Barbosa, n°01 - Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAG DESIDERIO
i-.KAÇA e<Vfi^SOM SAKiiOSA - (.T, ARO

ONi'J: 11.^06.25-/t0'n-87 - Ll"í - - SA( oeSlDf RIO • l-A

NOTA DE EiVlPENH' i -ROC :SSO ADM: k>b!-2ü20

EMPENHO: 133/2021 Data do Empenho: 04/01/2021 TIPO DO EMPENHO: Global

- PORNEC-EOGR

Notne:

Endaruço;
Bairro;

CNPJ:

Conln:

78 - DISOMED - DISTRIBUIDORA OESTE DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP
AV. MAiA, 88"'
SAO PRDRO

O" 3C1 048/0C01-30 Insc. Estadual

Agência: 0231-3

Complemento:
Cidade: BARREIRAS

CPF: RG:

Banco: 001 - BANCO DO BRASIL S.A.

Tipo Pessoa: Jurídica

Estado: BA

— DOTAÇÃO ORÇ»:

Reduzido: 2065.30.14 ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

Unidade:
Função:
Sub-Função:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:

Sub-Eloinento:

02.07 001 - PlJNDO MUNICtPAí DE SAÚDE - FMS

10-

301 - Aienç.lo Básica
002- MAIS SAIJDE PARA SÃO üES![)ERIO

2 065 - Gestão dos Rer ani Ações de Seiv. do Saiido • Rec; Vinculados
3 3 90.30 00- f.taife' ial de Con.-\. ir!"

14 - I lansf. de RtíCL.i,.os do SUS
< 3 90.30 10- MATERIAL ODONlOLOGICü HOSPUAIS E AMBULATORIAL

Modalidade: {'regão c-:(?'.rônioo N®Lic.: PE-00(.C2020 Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual

Convênio: Contrato: 29Ü-292Ü 1
1.000,00 4.000.00

Paliimônio: 5 000.00

f—HISTÓRICO ——

CORRüSPONDl fA: A AGJiSiC AO ÜE. ivlA-ERIAIS L iSJMOS NE .ESSARIOS. PARA SEREM UTILIZADOS NAS AÇÕES DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO
DE EMERGÉNCA DECORRENTE DA PANDEMIA DA COVID-19, NOS ESPAÇOS ESCOLARES MUNICIPAIS DE SAO DESIDERIO. SOB RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. CONFORME CONTRATO E TERMO ADITIVO N" 001 COM VIGÊNCIA ATE 31/12/2020.

N® Ordem Especificação (item ) Unidade Quant. Valor Unitário Valor Total

## Um mil reai'-- tití 1.000,00

Autorizo 0 empenho cia despesa supra menciciuici.i em 04/01/2021. Declaro que a ImportâmifrTsupra foi deduzida do crédito próprio em 04/01/2021

\-
ADPsiAriNO JOSÉ DE 0 A DO NASCIMENTO

Gestor/íT) do PMS
CPF : 03 :!.024.415-2-1

RAIMUNDO BRITO TÍANO
CONTADOR
Reg. Prof.:



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DESIDERIO
PRAÇA EMERSON BARBOSA - CENTRO

CNPJ: 13.655.436/0001-60 - CEP: 47.820-000 - SAO DESIDERIO - BA

QDD - QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA EXERCÍCIO DE 2021

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ( Elemonto de Depesa I Fonte de Recurso) Código Reduzido Valor Flxadq

Poder: 2 - Poder Executivo

Órgão: 3 • FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DESIDÉRIO

Secretaria: 12 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS

Unidade: 0207001 • FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS

ATIVIDADE: 10.301.002.2.065 • Gestão dos Rec. em Ações de Serv. de Saúde - Rec Vinculados

3.3.90.30.00 14 Material de Consumo

ATIVIDADE: 10.304.002.2.098 - GESTÃO DAS AÇÕES DA COVID-19 • FMS

3.3.90.30.00 14 Material de Consumo

2065.30.14

Total da Ação (ATIVIDADE):

2090.30.14

Total da Ação (ATIVIDADE):

Total da Unidade

Total da Secretaria

Total do Órgão

Total do Poder

Total da DESPESA

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO

Prefeito Municipal

CPF : 687.312.805-87

RAIMUNDO BRITO TIANO

CONTADOR

Reg. Prof.:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO
CNPJ: 13.655.436/0001-60

TEL: (77) 3623 - 2145 FAX: (77) 36232 239 - www.saodesiderio.ba.aov.br

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

AUTORIZO a abertura de procedimento administrativo, referente ao

ADITIVO DE PRAZO ao Contrato n® 296/2020, Pregão Eletrônico n° 006/2020, que

tem como objeto a prorrogação de prazo por 12 (doze) meses, com início de vigência

em 01 de janeiro de 2021, estendendo até 31 de dezembro de 2021, cujo objeto

principal é o Registro de Preço para aquisição de materiais e insumos necessários

para ações de prevenção e enfrentamento de emergência decorrente da Pandemia

da Covid-19 nos espaços escolares municipais de São Desidério, com objetivo de

garantir segurança sanitária durante a reabertura e funcionamento da rede de

educação básica do ensino municipal, implementando ações para enfrentamento de

forma coordenada entre as secretarias envolvidas, firmado com a empresa

DISOMED DIST. OESTE DE MEDICAMENTOS LTDA, Inscrito no CNPJ n®

00.301.048/0001-30, em atenção à solicitação da Secretaria Municipal Educação.

Encaminha-se a solicitação a Procuradoria do Município para Parecer Jurídico,

após ao Controle Interno para atestar a regularidade, por fim, ao Gabinete do Prefeito

Municipal para autorização final.

São Desidério/Ba, 16 de dezembro de 2020

U^{]]JOÃO ANTONIO RODMGUES LINHARES

Secretário Municipal de Administração, Ptóiejamento, Finanças e Orçamentos.

Pça Emerson Barbosa, n°01 - Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145
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Memorando Interno - Secretária de Administração Planejamento, Finanças e
Orçamentos.

São Desidério/BA, 16 de dezembro de 2020

Sra.,

ÁVILA IZADORA QUEIROZ SANTOS
Setor de Contabilidade

Sra Contadora,

Solicito informação sobre a existência de dotação e saldo orçamentário para o

pedido de Aditivo de Prazo Contrato n° 296/2020, Pregão Eletrônico n° 006/2020, que

tem como objeto a prorrogação de prazo por 12 (doze) meses, com início de vigência

em 01 de janeiro de 2021, estendendo até 31 de dezembro de 2021, cujo objeto principal

é o Registro de Preço para aquisição de materiais e insumos necessários para

ações de prevenção e enfrentamento de emergência decorrente da Pandemia da

Covid-19 nos espaços escolares municipais de São Desidério, com objetivo de

garantir segurança sanitária durante a reabertura e funcionamento da rede de

educação básica do ensino municipal, implementando ações para enfrentamento de

forma coordenada entre as secretarias envolvidas, firmado com a empresa

DISOMED DIST. OESTE DE MEDICAMENTOS LTDA, Inscrito no CNPJ n°

00.301.048/0001-30.

Atenciosamente,

JOÃO ANTONIO RODRIGUES LINHARES
Secretário Municipal de Administração, Planejamento, Finanças e Orçamentos.

Pça Emerson Barbosa, n°01 - Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145
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Memorando Interno - Contabilidade

São Desidério/BA, 16 de dezembro de 2020

Ilustríssimo Sr.,

JOÃO ANTONIO RODRIGUES LINHARES

Secretário Municipal de Administração, Planejamento, Finanças e Orçamentos.

Senhor Secretário,

Em atenção ao memorando que determina seja informado a existência de

recursos financeiros referente ao pedido aditivo de prazo Contrato n® 296/2020, Pregão

Eletrônico n® 006/2020, que tem como objeto a prorrogação de prazo por 12 (doze)

meses, com início de vigência em 01 de janeiro de 2021, estendendo até 31 de

dezembro de 2021, cujo objeto principal é o Registro de Preço para aquisição de

materiais e insumos necessários para ações de prevenção e enfrentamento de

emergência decorrente da Pandemia da Covid-19 nos espaços escolares

municipais de São Desidério, com objetivo de garantir segurança sanitária

durante a reabertura e funcionamento da rede de educação básica do ensino

municipal, implementando ações para enfrentamento de forma coordenada entre

as secretarias envolvidas, firmado com a empresa DISOMED DIST. OESTE DE

MEDICAMENTOS LTDA, Inscrito no CNPJ n® 00.301.048/0001-30, em atenção a

solicitação da Secretaria Municipal de Administração, levo ao conhecimento de V. Exa.,

que consta da Lei Orçamentário em vigor a disponibilidade para o aditamento,

conforme anexo.

No ensejo, renovo os votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

AVILA IZADl

Setor de òntabilidade

Pça Emerson Barbosa, n^Ol - Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145
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Memorando Interno - Secretária de Administração Planejamento, Finanças e
Orçamentos.

São Desidério/BA, 17 de dezembro de 2020

Sra.,

ERMETINA M. C. PEREIRA

Procuradora Geral do Município

Sra., Procuradora,

Solicitamos a elaboração de Parecer Jurídico para o pedido de Aditivo de Prazo

Contrato n° 296/2020, Pregão Eletrônico n° 006/2020, que tem como objeto a

prorrogação de prazo por 12 (doze) meses, com início de vigência em 01 de janeiro de

2021, estendendo até 31 de dezembro de 2021, cujo objeto principal é o Registro de

Preço para aquisição de materiais e insumos necessários para ações de prevenção

e enfrentamento de emergência decorrente da Pandemia da Covid-19 nos espaços

escolares municipais de São Desidério, com objetivo de garantir segurança

sanitária durante a reabertura e funcionamento da rede de educação básica do

ensino municipal, implementando ações para enfrentamento de forma coordenada

entre as secretarias envolvidas, firmado com a empresa DISOMED DIST. OESTE

DE MEDICAMENTOS LTDA, Inscrito no CNPJ n° 00.301.048/0001-30.

Atenciosamente,

JOÃO ANTÔNIO RODMGUES LINHARES
Secretário de Admini^ração e Finanças

Pça Emerson Barbosa, n®01 - Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145
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PARECER jurídico

Assunto: Aditivo de Prazo

Contrato n° 296/2020

Pregão n® 006/2020

Contratada AQUALIMP PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA

Objeto do Contrato: Registro de Preço para aquisição de materiais e insumos

necessários para ações de prevenção e enfrentamento de emergência decorrente da

Pandemia da Covid-19 nos espaços escolares municipais de São Desidério, com

objetivo de garantir segurança sanitária durante a reabertura e flmcionamento da rede de

educação básica do ensino municipal, implementando ações para enfrentamento de

forma coordenada entre as secretarias envolvidas.

Versa o presente parecer acerca do requerimento formulado pelo Secretário de

Administração, sobre a possibilidade de aditamento de prazo Contrato n° 296/2020,

Pregão Eletrônico n° 006/2020, que tem como objeto a prorrogação de prazo por 12

(doze) meses, com início de vigência em 01 de janeiro de 2021, estendendo até 31 de

dezembro de 2021, cujo objeto principal é o Registro de Preço para aquisição de

materiais e insumos necessários para ações de prevenção e enfrentamento de

emergência decorrente da Pandemia da Covid-19 nos espaços escolares

municipais de São Desidério, com objetivo de garantir segurança sanitária

durante a reabertura e funcionamento da rede de educação básica do ensino

municipal, implementando ações para enfrentamento de forma coordenada entre

as secretarias envolvidas.

Em analise ao contrato apresentado, verifica-se que o mesmo encontra dentro da

validade, sendo, portanto, possível a análise da solicitação.

Pça Emerson Barbosa, n°01 - Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145
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No que concerne à prorrogação do prazo da vigência do contrato, verifica-se

que a possibilidade da solicitação ora formulada se encontra consubstanciada no artigo

57, § 1°, II e § 2° da Lei 8666/93 que assim determina:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará

adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,

exceto quanto aos relativos:

(...)

§ 1" Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e
de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas
do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio
econômico-fmanceiro, desde que ocorra algum dos seguintes
motivos, devidamente autuados em processo:

(...)

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho
à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições
de execução do contrato;

§ 2" Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por
escrito e previamente autorizada pela autoridade competente
para celebrar o contrato.

Confrontando o expediente com a legislação coligida, concluímos que a

proposição se configura regular, posto que atende ao disposto no art. 57 da Lei

8.666/93.

No entanto, abstraindo-se dos detalhes técnicos alheios a sua área de atuação,

tendo em vista a justificativa apresentada anexa ao processo, manifestamos favorável a

celebração do aditivo.

Tendo em vista que o parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando

a Administração ou os particulares à sua motivação ou conclusões, esta procuradoria

recomenda que a Administração verifique a regularidade da empresa mediante

certidões, alvará de funcionamento e outros documentos que possa comprovar a

Pça Emerson Barbosa, n®01 - Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145
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regularidade da mesma, visto que vinculada está ao princípio constitucional da

legalidade.

Relativamente à minuta do Termo trazido à colação para análise, considera-se

que a mesma reúne os elementos essenciais exigidos pela legislação.

Considerando tudo quanto declinado ao longo deste parecer, opina-se pela

possibilidade e regularidade do pedido solicitado.

Segue anexa minuta do Termo.

É nosso parecer salvo melhor entendimento.

São Desidério-Ba, 17 de dezembro de 2020

ERMETINA MACEpOtiTRILO PEREIRA
Procuradora Geral do Vlünicípio

OAB/BA 24.164

Portaria 010/2017

Pça Emerson Barbosa, n°01 - Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145
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TERMO DE REGULARIDADE PELO CONTROLE INTERNO

Após o exame dos itens que compõem a análise do Procedimento Licitatório,

referente ao ADITIVO DE PRAZO Contrato n° 296/2020, Pregão Eletrônico n°

006/2020, que tem como objeto a prorrogação de prazo por 12 (doze) meses, com início

de vigência em 01 de janeiro de 2021, estendendo até 31 de dezembro de 2021, cujo

objeto principal é o Registro de Preço para aquisição de materiais e insumos

necessários para ações de prevenção e enfrentamento de emergência decorrente

da Pandemia da Covid-19 nos espaços escolares municipais de São Desidério, com

objetivo de garantir segurança sanitária durante a reabertura e funcionamento da

rede de educação básica do ensino municipal, implementando ações para

enfrentamento de forma coordenada entre as secretarias envolvidas, firmado a

empresa DISOMED DIST. OESTE DE MEDICAMENTOS LTDA, Inscrito no

CNPJ n® 00.301.048/0001-30, em atenção à solicitação da Secretaria Municipal de

Administração, entendo que o mesmo está de acordo com a legislação vigente e apto

para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes.

São Desidério/Ba, 18 de dezembro de 2020

GELVANIA FERREIRA

Coordenadohruo Controle Interno

Pça Emerson Barbosa, n°01 - Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145
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AUTORIZAÇÃO PARA ADITIVO

AUTORIZO a celebração do 1° ADITIVO Contrato n° 296/2020, Pregão

Eletrônico n® 006/2020, que tem como objeto a prorrogação de prazo por 12 (doze)

meses, com início de vigência em 01 de janeiro de 2021, estendendo até 31 de

dezembro de 2021, cujo objeto principal é o Registro de Preço para aquisição de

materiais e insumos necessários para ações de prevenção e enfrentamento de

emergência decorrente da Pandemia da Covid-19 nos espaços escolares

municipais de São Desidério, com objetivo de garantir segurança sanitária

durante a reabertura e funcionamento da rede de educação básica do ensino

municipal, implementando ações para enfrentamento de forma coordenada entre

as secretarias envolvidas, firmado a empresa DISOMED DIST. OESTE DE

MEDICAMENTOS LTDA, Inscrito no CNPJ n® 00.301.048/0001-30, em atenção a

solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

O aditivo terá vigência de 01 de janeiro de 2021, estendendo até 31 de

dezembro de 2021, de acordo com a legislação vigente e parecer jurídico favorável.

Ao setor de origem para as devidas publicações.

Gabinete do Prefeito, em 18/d^^zembro de 2020

JOSE CARLOS

Prefeito M

Pça Emerson Barbosa, n°01 - Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145



à ESTADO DA BAHIA

? PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO
CNPJ: 13.655.436/0001-60

TEL: (77) 3623 - 2145 FAX: (77) 36232 239 - www.saodesiderio.ba.aov.br

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO

CONTRATO n" 296/2020. PREGÃO

ELETRÔNICO 006/2020. QUE ENTRE SI

CELEBRAM, DE UM LADO O MUNICÍPIO

DE SÃO DESIDÉRIO-BA E DE OUTRO A

EMPRESA, DISOMED DIST. OESTE DE

MEDICAMENTOS LTDA.

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de

Serviços, o MUNICÍPIO DE SÃO DESIDÉRIO-BAHIA, pessoa jurídica de direito

público interno, com sede na Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro, CEP 47820000, na

cidade de São Desidério, Estado da Bahia, inscrito n° CNPJ sob n° 13.655.436/0001-60,

representado aqui pelo Senhor Prefeito Municipal o Sr. JOSÉ CARLOS DE

CARVALHO, brasileiro, casado, inscrito no RG sob o n® 6055404 SSP/BA e CPF n®

68731281587, residente e domiciliado na Rua Heliodório Xavier, n° 100, centro CEP

47820000, São Desidério-Ba, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado

a empresa DISOMED DIST. OESTE DE MEDICAMENTOS LTDA, Inscrito no

CNPJ n® 00.301.048/0001-30, estabelecida à AV. Maia, n° 887- São Pedro, na

cidade de Barreiras/BA, neste ato representada por Aldeei Menezes Lopes ,

( Representante legal), portador da Carteira de Identidade RG n°

1457051 SSP/PE, inscrito no CPF sob n.° 192.749.554-72, denominada

CONTRATADA, resolvem celebrar o TERMO ADITIVO DE PRAZO com

fundamentos nos termos das cláusulas do contrato originário definidoras dos direitos,

obrigações e responsabilidades das partes:

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo de aditivo tem como objeto a prorrogação de prazo por 12 (doze)

meses, com início de vigência em 01 de janeiro de 2021, estendendo até 31 de

dezembro de 2021, cujo objeto principal é o Registro de Preço para aquisição de

materiais e insumos necessários para ações de prevenção e enfrentamento de

emergência decorrente da Pandemia da Coyid-19 nos espaços escolares

municipais de São Desidério, com objetivo de garantir segurança sanitária

Pça Emerson Barbosa, n^Ol - Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145
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durante a reabertura e funcionamento da rede de educação básica do ensino

municipal, implementando ações para enfrentamento de forma coordenada entre

as secretarias envolvidas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Pelo presente instrumento, fica prorrogado o prazo contratual com início de vigência em

01 de janeiro de 2021, estendendo até 31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para aquisição do objeto aditivado, correrão por conta da dotação

orçamentária informado nos autos pelo Setor de Contabilidade.

CLÁUSULA QUARTA - DO FISCAL DO CONTRATO

A fiscalização será exercida pelo fiscal designado pela Secretaria solicitante, através da

Portaria n° 216/2019, de 08 de maio de 2019.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não

contrariem o presente aditivo.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de São Desidério-Ba, com exclusão de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao

cumprimento deste instrumento.

E assim, para firmeza e validade do que aqui foi acordado, lavrou-se o presente

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que vai devidamente assinado

pelas partes Contratantes e pelas testemunhas indicadas.

São Desidério/Ba, 18 de dezembro de 2020

Pça Emerson Barbosa, n®01 - Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145
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JOSE CARLOS DE C

Prefeito Municipaj
Contratante

DISOMED DIST. OESTE DE MEDICAMENTOS LTDA,
Inscrito no CNPJ n" OOi^Ol.048/0001-30

Contratáda

TESTEMUNHAS:

2.

CPF: O^GOÊ 60

Pça Emerson Barbosa, n°01 - Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145



d ESTADO DA BAHIA

I PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO
CNPJ: 13.655.436/0001-60

TEL: {77) 3623 - 2145 FAX: (77) 36232 239 - www.saodesiderio.ba.aov.br

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

TERMO ADITIVO 001 - Contrato n° 296/2020 Pregão Eletrônico o n° 006/2020.

Contratante: Município de São Desidério/Ba. Empresa Contratada: DISOMED

DIST. OESTE DE MEDICAMENTOS LTDA, Inscrito no CNPJ n"

00.301.048/0001-300. Objeto: O presente termo de aditivo tem como objeto a

prorrogação de prazo por 12 (doze) meses, com inicio de vigência em 01 de janeiro de

2021, estendendo até 31 de dezembro de 2021, cujo objeto principal é o Registro de

Preço para aquisição de materiais e insumos necessários para ações de prevenção

e enfrentamento de emergência decorrente da Pandemia da Covid-19 nos espaços

escolares municipais de São Desidério, com objetivo de garantir segurança

sanitária durante a reabertura e funcionamento da rede de educação básica do

ensino municipal, implementando ações para enfrentamento de forma coordenada

entre as secretarias envolvidas. Prorrogação de Prazo: Pelo presente instrumento,

fica prorrogado o prazo contratual com inicio de vigência em 01 de janeiro de 2021,

estendendo até 31 de dezembro de 2021. Dotação Orçamentária: As despesas para

aquisição do objeto aditivado, correrão por conta da dotação orçamentária informado

nos autos pelo Setor de Contabilidade. Fiscal do Contrato. A fiscalização será exercida

pelo fiscal designado pela Secretaria solicitante, através da Portaria n® 216/2019, de 08

de maio de 2019. Data da Autorização do Prefeito Municipal: 18 de dezembro de

2020. Data do Aditivo: 18 de dezembro de 2020. Fundamento Legal: Lei n°

8.666/93.

Pça Emerson Barbosa, n°01 - Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145
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CNPJ: 13.655.436/0001-60

TEL; (77) 3623 - 2145 FAX: (77) 36232 239 - www.saodesideriQ.ba.aov.br

DOCUMENTAÇÃO DO PROCESSO

Pça Emerson Barbosa, n®01 - Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145



Prefeitura Municipal de Sâo Desidério
CNPJ.13.655.436/0001-60

Praça Emerson Barbosa, 01 Centro São Desidérío/Ba CEP: 47820-000 Tel:(77i3623-2144/45
Secretaria Municipal de Educação de Sâo Desidério

CNPJ.30.915.046/0001-00
Praça Abelardo Alencar, S/N Centro São Desidério/Ba CEP: 47820-000 Tel:f77)3623-2562

São Desidério, 09 de dezembro de 2020

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO A CONTRATO

De: lléia de Oliveira Almeida
(Secretária Municipal de Educação)

Para empresa: Disomed Dist. Oeste de Medicamentos Ltda

Assunto: Solicitação de Aditivo de Prazo de Vigência Contratual

Vimos, por meio deste, solicitar a prorrogação do prazo de vigência por mais 12 meses
referente ao Contrato N® 296/2020 firmado entre o Município de São Desidério e a
empresa Disomed Dist. Oeste de Medicamentos Ltda, inscrita no CNPJ sob o n®

00.301.048/0001-30, que tem por objeto registro de preço para aquisição de materiais e
insumos necessários para ações de prevenção e enfrentamento de emergência
decorrente da Pandemia da Covi-19 nos espaços escolares municipais de São
Desidério, solicitados pelas Secretarias Municipais de Saúde e Educação, originária do
processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico N® 006/2020 e Processo

Administrativo N® 687/2020.

Justifica-se a presente, em constatação ao saldo considerável relativo a processo licitatório
anterior.

Gentileza responder (com maior brevidade possível), mediante documento oficial ou similar,
assinado e carimbado.

Cordialmente.



De: DISOM

Para: Prefe

ED

tura Municipal de São Desidério- BA

Assunto: S olicitaçào de Aditivo de Prazo de Vigência Contratual
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Vimos, por

referente a

empresa

00.30t.04a

Insumos

decorrente
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processo
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anterior.

DISOVLED
OiSTRIOUtDORA OeSTC DE MEDICAMENTOS LTDA,

Barreiras, 17 de dezembro de 2020

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO A CONTRATO

meio deste, aceitar a prorrogação do prazo de vigência por mais 12 meses

D Contrato N° 296/2020 firmado entre o Município de São Desidério e a

isomed Dist. Oeste de Medicamentos Ltda, inscrita no CNPJ sob o n°

0001-30, que tem por objeto registro de preço para aquisição de materiais e

rjecessários para ações de prevenção e enfrentamento de emergência

da Pandemía da Covi-19 nos espaços escolares municipais de São

solicitados pelas Sécretarias Municipais de Saúde e Educação, originária do

lícitatório modalidade Pregão Eletrônico 006/2020 e Processo

Administraltivo N® 687/2020.

a presente, em constatação ao saldo considerável relativo a processo licitatório

^00-301.048/0001
ÇordialmenteOMuD - uístribuíD()í\Au- .

l iPr f.,«Pf.!nAMFNTOS LIÜE MFDlCAMbNTOb LI b
AV. MAIA. 887

PEDRO ^

DISOMED- Distribuidora Oeste de Medicamentos Ltda.

CNPJ: 00.301.048/0001-30

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: AldecI MenSZeS LopeS

RG: 1.457.051-SSP-PE

CPF: 192.749.554-72

Diretor



Prefeitura Municipal de São Desidério
^ .> CNPJ.13.655.436/0001-60

Praça Emerson Barbosa, 01 Centro São Desidério/Ba CEP: 47820-000 Tel:(77)3623-2144/4S
Secretaria Municipal de Educação de São Desidério

CNPJ.30.91S.046/0001-00

Praça Abelardo Alencar, S/N Centro São Desidério/Ba CEP: 47820-000 Tel:(77)3623-2562

São Desidério, 17 de dezembro de 2020

Pregão Presencial n°: 006/2020
Processo Administrativo n°: 687/2020

Contrato n°: 296/2020

Contratado: Disomed Dist. Oeste de Medicamentos Ltda

Objeto: registro de preço para aquisição de materiais e insumos necessários
para ações de prevenção e enfrentamento de emergência decorrente da
Pandemia da Covi-19 nos espaços escolares municipais de São Desidério.
Gestor: lléia Oliveira Almeida

MANIFESTAÇÃO DO GESTOR PELA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Eu, lléia Oliveira Almeida, da qualidade de gestor do contrato acima indicado, informo que
sou favorável á prorrogação do ajuste firmado entre os contratantes, em face das razões
abaixo indicadas:

Considerando as situações atipicas vivenciadas pelo setor de educação no ano de 2020

provocadas pela pandemia do novo coronavírus (Sars-CoV-2) que emergiu no final de 2019

e que gera a doença conhecida como Covid-19.

Considerando que retorno às atividades escolares, quando definido o cronograma de

reabertura das escolas no contexto da crise da COVID-19, deverá enfrentar vários desafios.

Considerando termos definidos pelo Parecer CNE/CP n° 5/2020. aprovado em 28 de abril

de 2020, em que se recomenda aos sistemas e organizações educacionais que

desenvolvam planos para a continuidade da implementação do calendário escolar de 2020-

2021, de forma a retomar gradualmente as atividades presenciais, de acordo com as

medidas estabelecidas pelos protocolos e autoridades locais.

Considerando termos definidos pelo Parecer CNE/CP n^ 11/2020. aprovado em 7 de iulho

de 2020. que respeitando a autonomia das escolas e dos sistemas de ensino: apoia a

tomada de decisões para o retorno ás aulas presenciais.

Considerando a LEI N^ 14.040, DE 18 DE AGOSTO DE 2020, que estabelece :



Prefeitura Municipal de São Desidério
CNPJ.13.655.436/0001-60

Praça Emerson Barbosa, 01 Centro São Desidério/Ba CEP: 47820-000 Tel:(77)3623-2144/45
Secretaria Municipal de Educação de São Desidério

CNPJ.30.915.046/0001-00

Praça Abelardo Alencar, S/N Centro São Desidério/Ba CEP: 47820-000 Tel:(77)3623-2S62

.. Art. 1° Esta Lei estabelece normas educacionais a serem adotadas, em

caráter excepcional, durante o estado de calamidade pública reconhecido

pelo Decreto Legislativo n° 6. de 20 de marco de 2020.

Art. 2°... § 3° Para o cumprimento dos objetivos de aprendizagem e

desenvolvimento, a integralização da carga horária mínima do ano letivo afetado pelo

estado de calamidade pública referido no art. 1® desta Lei poderá ser feita no ano

subsequente, inclusive por meio da adoção de um continuum de 2 (duas) séries ou

anos escolares, observadas as diretrizes nacionais editadas pelo CNE, a BNCC e as

normas dos respectivos sistemas de ensino.

...Art. 6° O retorno ás atividades escolares regulares observará as diretrizes

das autoridades sanitárias e as regras estabelecidas pelo respectivo sistema de

ensino.

...Art. 7° No ano letivo afetado pelo estado de calamidade pública referido no

art 1° desta Lei, serão mantidos os programas públicos suplementares de

atendimento aos estudantes da educação básica e os programas públicos de

assistência estudantil da educação superior.

Parágrafo único. No ano letivo referido no caput deste artigo, para efeito de

cálculo dos repasses da União aos entes federativos subnacionais, relativos a

programas nacionais instituídos pelas Leis n°s 11.947. de 16 de iunho de 2009,

e 10.880. de 9 de iunho de 2004. serão considerados, no mínimo. 200 (duzentos)

dias letivos.

Considerando a PORTARIA N° 1.857, DE 28 DE JULHO DE 2020, que trata de recurso

financeiro apreciando as escolas públicas da rede básica de ensino, destinado à reabertura

das mesmas, com objetivo de garantir segurança sanitária implementando ações para

enfrentamento de forma coordenada entre as secretarias envolvidas.

Considerando o DECRETO N° 20.128 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020 que altera inciso II

do Art. 9° do Decreto n° 19.586, de 27 de março de 2020, em relação as atividades letivas,

nas unidades de ensino, públicas e particulares, ficando suspensas, em todo território do

Estado da Bahia, até o dia 17 de dezembro de 2020;



Prefeitura Municipal de São Desidério
CNPJ.13.655.436/0001-60

Praça Emerson Barbosa, 01 Centro São Desidério/Ba CEP: 47820-000 Tel:(77)3623-2144/45
Secretaria Municipal de Educação de São Desidério

CNPJ.30.915.046/0001-00

Praça Abelardo Alencar, S/N Centro São Desidério/Ba CEP: 47820-000 Tel:(77)3623-2562

Pelo supramencionado justifica-se a presente solicitação em constatação ao saldo relativo

ao contrato alegado, devido à inexecução em função da indefinição de retorno às atividades

letivas pelo governo estadual até o presente momento. Destarte, informo que o mesmo

conforme documento em anexo manifestou interesse na prorrogação.

Diante da manifestação supra, solicito que seja verificada, pela área competente, a questão

relativa à prorrogação do contrato.

Iléia Olheira Almeida
SecretáriQjminicipal de Educação

Portaria 339/2017
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CLÁUSULA
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reabertura

implementai I
envolvidas.

P

CLÁUSULA
2.10 valor t

os valores co

ELETRÔNICO
presente objei o,

SE

RIMEIRA - DO OBJETO
objeto da presente Hcitaçâo, através de PregSo ELETRÔNICO, Registro de

^ qidsiçao de materiais e insumos necessários para açdes de prevenção e
te S3Õ'n'®w/^ deconente da Pandemia da Covid.l9 nos espaços escolares
.  fracío^ametto' T"" d«tanfe a
dn^a. í" educação básica do ensino municipal,do ações para enfrentamento de forma coordenada entre as secretaLs

GUNDA - DO PREÇO
^1 para o pr^ente ajuste é de R$ 7.030,00 (sete mil e trinta reais), de acordo com

eP^esentado pela CONTRATADA no PregãoD n 006/2020, entendido este como preço justo e suficiente para a execução do
1/ conforme quantitativo e descritivo abaixo:

08

prefeitura MU^IPAL 0B SAO desidério- estado da BAHIA
CNPJ N® X3.6545.436/0001.60
TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 296/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N® 006/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 687/2020.

celebrado ente o MJJNIClPIO DE SÃO DESIDÉRIO, pessoa jurídica de
ç com sede à Pça Emerson Barbosa, n» 01, Centro, na cidade de São

1 3.í55.43</0001 -60, neste ato r;presen.adÕ por ti
SSP/BA da Carteira de IdentidadeSSP/BA, inscrito no CPF/MF sob n® 687.312.805-87, residente e domiciliado

JdmclMENTot?!™^ 1^°!^ ' " DISOMED DIST.
w I 0»"50I.048/0001-30, estabelecida à

ze^ínr,.^ 77' ® Barreiras/BA, neste ato representada por

coN^sr?.,:

LOTE DESCRKÃO UNIDADE MARCA QUANt. VL UNIT. VL. TOTAL

20

SAPATIL

DESCAR'

CONFEC

POLIPRC

3QG/CM

HA HOSPITALAR (PROPÉ)
rÂVEL, e/ ELÁSTICO, TAM; ÚNICO,
CIO NADO EM TNT, 100%
PILENO, GRAMATURA CERCA DE
*. EMB.C/lOOUND. Pa JARC 100

R$
17,90

RS
1.790,00

Pça Emerson Barbosa, n® 01, Centro. CEP: 47.820.00a.
Telefax; (77)3623.2145
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dos íunconários entre outros necessários ao cumprimento inSraMoXto
^o catendo qu^squer reclamações posteriores, constituindo-se, portanto na
.  para execução completa do 5.jem '
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(ESTE ITEM DEVE SE ADEQUAR ÀÒ ITEM

NOBRE
RS

5.240,00

ADEi" 0207001- Fundo municipal de saúde - FMS
•mDADE: m301.00Z2.065 - Gestão dos rec. Em ações de Serv. de Saúde - rec

B DESPESA: 3.3.90.30.00 - material de consumo
UECURSO; 14- Transf.de Recursos do SUS

ARTA - DO PAGAMENTO

(trinta) dias, contados dao da Nota Fiscal com o devido ateste da execução do objeto.
ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da

erá vir acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista
P«Çtoento, estando o objeto devidamente executado e toda a

Io eZ,Af ® dÁusiúas deste Termo, iniciará somente quandoexpediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o

iscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à
A para as necessárias correções, contando-se os prazos adma estabelecidos a
de sua reapresentação para efeito de pagamento.
7âo da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá
-a que a CONTRATADA suspenda a execução do objeto deste contrato.

CLÁUSULA 3UINTA - DO GESTOR

Pça Emerson Barbosa, n® 01, Centro. CEP: 47.820-000.
Telefax: (77)3623.2145
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ÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

°  Licitação, na Proposta
ATAOTR m ® Legislação em vigor, será recebidoAfANTE mediante atestado do responsável, anotando nome e matrícula-
riamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens com a

amente,.após verificação da qualidade dos itens e conseqüente aceitação.

OITAVA - DA GARANTIA DO OBJETO
do presente contrato não possui garantia, ficando a contratada isenta de tal

NONA - DOS DIREITOS B DAS OBRIGAÇÕES
TRATANTE

o pagamento ã CÓNÍRATADA, de acordo com o preço, os prazos e as
t puladas neste Edital. y x:

tofs a execpção do objeto contratual, bem como o pagamento dastoas e topos tos, et^re^^os e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;
ícar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução

,  , , -T-www, w vfw.» AViaiuia icãaviv/xiaua vUX2do objeto con o-atual diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, çor intermédio da fiscalização, os itens que estejam em
desacordo con o fifinadò, podéndo exigir, a" qualquer tempo, a substituição dos que iulcar
msuhcientes ou inadequados; -i i o

10

?RBPBITüRA MOMICIP^ PB BálO DE^BDÊRIO- ESTADO DA BAHIA
CNPJiN® 13.6546.436/0001-60

Idn», n Contrato O Sr. Güberto VasconceUos dos Santos, a quem

fiel cumprimento das obrigações contratadas.

SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO
deste Termo de Referência, deverão ser entregues em até 10 (dez) dias

tados a parto do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria

s X cÔntotf ° d® poderá ser adiado.Contrato terá vigência de até 31/1:^2020, com início na data de sua
odrado ser prorrogado, a cntério do CONTRATANTE, mediante Termo
moldes da legislação pertinente.

Pça Emerson Barbosa, n® 01^ Centro. CBPí 47.820-000.
Telefax: (77)3623.2145
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IvocaZ causados ao contra^Lte e/oTa ̂ rceirosprovocados j .or meficiênda ou irregularidade cometida no fornecimento;
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ÉCIMA - DA INBXBÇUÇÃO B DA RESCISÃO DO CONTRATO
cução, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com as
penalidades! contratuais e legais.
^TANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas
Lei Federal n° 8.666/93,, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desSe
' prejuízo a mesma.
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Pça Emerson Barbosa, n® 01, Centro. CEP; 47.820-000.
Telefax; (77)3623.2145



10.Z1 Nas

8.666/93 nã(i>
10.3 O inad

quaisquer dá;
parte prejudíc
10.4 A resdsbi
o limite dos

CLÁUSULA
11.1 Pelf\ in<i:

garantida a
11.1.1 Adve
11.1.2 PenalJ
comunicada

11.1.2.1 Em

contratual oi|i
ll.l.Z2Atra
sexta deste

por cento)
até o limite d
cento) e a co:
11.1.2.3 Atraí

data de co

valor do iten

11.1.3 Rescísi

11.1.4 Suspei s
com a Admir i

11.1.5 Declota

enquanto pe
reabilitação _
a licitante re;

prazo da san
11.1.5.1 Para
interessado s

11.1.6 Para a^
5 (cinco) dias
11.1.7 A pen
não terá car

indenizar ev

12

previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de
n» 8.666/93, será comunicado pelacada à outra, mediante notifícação por escrito.

io drate contrato ImpUrará a retenção de créditos decorrentes da contratação, até
wejuízos causados à CONTRATANTE.

DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
ixecução totd ou parcial do ol^eto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá,
prévia eampla defesa, apHcar à CONTRATADA as seguintes sanções:
ir tência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades;
J dade de multa, recolWda no prazo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez
a sanção oncialmente, aplicada nos seguintes casos e proporções:
caso de exe^çâo irregular do objeto contratado ou descumprimento de cláusula
u norma de legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor total do contrato;
i 50 mj^tificado na entrega do objeto em relação ao prazo estipulado na cláusula
contato e condições dispostas no Termo de Referência: 0,5% (zero vírgula cinco
Pt)r dia de atoaso sobre o valor total da Ordem de Fornecimento correspondente,

.e 30 (trinta) dias, após ps quais a multa apHcada será de 0,7% (sete décimos por
aisequent# rescisão contratual; ^
o na regularização dos itens rejeitados, após o prazo de 10 (dez) dias, a contar da
unicação oficial, sujeltató à CONTRATADA multa de 01% (um por centol do
questionado, por dia de atraso,
o contratual;

fí participar de Ucitaçâo e impedimento de contrataristraçâo Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e
ição de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
•durarem os motivos detqiminantes da punição ou até que seja promovida a
í erante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida após
e jsardr a Administração por eventuais prejuízos causados e, após decorrido o
i( íão apucada com base no subitem anterior.

'  ̂ penaUdade de inidoneidade o prazo de defesa prévia doji irá de 10 (dez) dias da abertura de vista;
if licação das demais penálidades, o prazo de defesa prévia do interessado será de
s úteis a contar da intima^p dp ato;
lalidade dé multa poderá aer aplicada cumulativamente com as demais sanções, e
ráter compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação/de
'^ntuaisperdase danos; /

mim

Pça Emerson Barbosa, 01, Centro. CEP: 47.820-0001
Teléfax: (77)3623.2145



11.1.8 A n

12.2. Mes

do Art 65

por canc

p

ei

o quando comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II
da Léi Federêd n.® 8.660/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar
r o contrato e iniciar outro procedimento licitatório;a:

CLÂUSUt
13.1 O pn
Oficial da

A  DÉCIMA TERCEIRA-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
^sente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no
Entidade.
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.ulta, aplicada após regèdar processo administrativo, será descontada da garantia
apresentac a pela CONTRATADA,;quando exigida, sendo certo que, se o seu valor exceder ao
da garanti i, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será

dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda> se for o
caso, cobmda judicialmeivte. Aca^ não tenha sido exigida a garantia, à Administração se
reserva o direito de descontar diré^mente do pagamento devido à CONTRATADA o valor
de qualqw tr multa porventura imposta.
11.1.9 As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podendo
ser aplicac as isoladas ou cumulativamente, fícando, porém, o seu total limitado a 30% (trinta
por cento) do valor da integralidade da avença.
11.1.10 No 3 casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da
CONTRA''ADA e motivos injustificados, cabe a aplicação da penalidade de suspensão
temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por
cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas
emlei.

11.1.1? Pa'a a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência
na prática do ato e as justificativas apresentadas pela CONTRATADA, sendo que, se o motivo
ocorrer pDr comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades
mencionadas.

CLÁUSU) A DÉOMA SEGUNDA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
12.1 Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços pn ticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens, cabendo ao
órgão pro] nover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso n do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93.

12.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do
registro, € definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores
registradc|s serão convocados pelo Município, para alteração, por aditamento, dos preços.

Pça Emerson Barbosa, n® 01, Centro. CEP: 47.820-000,
Telefaxi (77)3623.2X45



13.2 Fica el

lá

PREFEITURA MUNIiCl^AL DE s£o DBSIDÊRIO- ESTADO DA BAIUA
CNWíll» X3.6548.436/00Ò1.6O

presenteco!toto° questões oriundas do
vto j contratada, as partes assinam o presente Termo em 03 (três)
q«e,a%s®!;:fo,^ula™:m
São Desidér:

TESTEMUN iAS:01

o/BA, ̂6__ de>>an?.tt>Wo de 2020.

José C^os deiCarval
Preiei

DISOMED DIST. PESTE DE MEDICAMEiyí-OS LTDA
CNPJ n® 00.301.048/0001t3Ò

Contratada

02

Pça Emerson Barbosa, n® 01, Centro. CEP; 47.820-000.
Telefax: (77)3623.2145
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2/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar 1  Imprimir
í

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.301.048/oooi-30
Razão SociahDisoMED distribuidora oeste de medicamentos ltda
Endereço: R pedro alvares cabral 12 / sao pedro / barreiras / ba / 478O6-

385

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:13/12/2020 a 11/01/2021

Certificação Número: 2020121300364980904865

Informação obtida em 16/12/2020 15:54:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1
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d ESTADO DA BAHIA

í PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO
CNPJ: 13.655.430/0001-60
TEL: (77) 3623 - 2145 FAX: (77) 36232 239 - www.8aoda8lderlo.ba.aov.br

LX TRA-Kl Aurnvo UE OIN I RATO

TERMO ADITIVO (102 • (.'ontralo n* l39/2<>2n. Civilcnciamcnio n* Ou2/2u|s. ronirutunic; Município d; São

DcMÜcntx/Ba Enipiwa ConiriUtla: CLIMARI • (rLINIC'A MI^DICA MARIANA S/S. inscnia no CNPJ n*'

.V».2(O.WlM)iHl|.|S Ohjciu O proxcnic tenitoik* aJili\o ictn ci*nK> objeto a prorro^;^*âo Jc pni/.o d* 112 me>c% com

início Jc víjkikiu cm Ul Jc j.incíro Uc 2021. oicndcnJo au* f üc nun,*!» dc 2021. cujo i»h|cio principal c CrcJciKiamcnio

Jc proOssionais nWdico-w c l.ib«»i.iii«(i»»N dc aivíli^cv cltmca''. |k**'Mkis InUav <»ü itiríJic.i''. [Wj picvias'."» dc ̂ cmo*^ airavc"

du SiVíciuiia Munici|>al de Saúde do Município dc Sào DcMdciio/Bahia. CimvUinlcN dc cxamcN. pnvcdiincnux^ c con^^ullu'»

médicas especiali/ud;n. cirurgias c c.xames unalomnpaioldjiico. destinado^ a pacicmc^ cm >iiuus'âo üc vulncrubítidudc ̂ ravc

ou não. üc urgência ou não c piM* ordem judicial, dos quai» u .Secretaria Municipal de Saúde não |H>ssua cm < qu;idr\> de

pmnssíoreiK da suide. PrtKToga^ão üc Pra/4i: Pelo presente iiisirumcnio. Hca ptormgadn i> pnt/o ctmtr.itual c«*ni início dc

viccncíu em 01 dc janeiro dc 2ü21. estendendo ate } I dc de/embro de 2U21 • Dotni^ão Oi^amenlàHa: .As despesas pura

aquisição do objeto aditlvado. correrão por conta da dotação orçumcntãila fnfivmado ni>s autos pelo .Setor dc Coniabllidudc.

Rscal do CoRtrato. A fiscuti/ação será exercida pelo físcul dcHign;ido pela ponaría n® I9K/2(II9 üc UK dc nuiodc 2**1*1. o

-Sr. Jacy AUes dos .Santos. Data di Autorização do Prercito Municipal: 16 dc dezembro dr 2020. Data do Aditivo: 17 de

dezembro dr 2020. Fundamento LcguI: Lei n* 8.666/93.

EXTRA ro ÜE ADITIVO DE CONTRATO

l ERMO ADITIVO IHH - CoRimIu n* 059/2020 Pregão Prescni-Ial o n' U3ü/30|9. OinlmlRnic; Município dc São

DcsiJcrio/Da. Umprcxu Conlmluda: .AQLALIMÍ* l'R()DL"IX).S UE IIKUENE E LIMPE/A LTDA, lascriUi no CNPJ

n* 10.554.2<'>7/(K*0I« 840 Objeto O |>rcscntc termo dc Mlittvo tem como objeto a profrog;»çâo dc pni/o {ko 12 ido/ci

mcscs. com início de vigência cm ii| dc janeiro dc 2t*2l. estendendo até M dc dc/cmbro dc 2o2l. cujo oisjcto pricwip;il ó

ai|uisiç:io dc ntutciial dc línipc/a c higicnização. que serão utilizados no hospital, unidades Ktsícus. postos dc saikJc. samu.

cco c caps. atciiilcmln as>jRv as ncccssidtklcs da Sccrciana tlc .Saiidc do Município dc Sâo Dcsidcno/DA. Pnirrogaçíio de

lViiz<i: Pelo presente instrumento, licu prorrogiuJo o pr.i/o contratual com início dc vigcrKáa cm id ilc janciii> dc 2**21.

estendendo ate .^1 dc dc/cmbro dc 2**21. Dotação Orçumeniãrim As despesas para aipiisíção do objeto udliíx-yjo. c<mTão

por conta da diHação orçamcniaria informada» nos .miiH, |x*lo Setor dc ( oniubilid;tdc. l iscal do ('ontrul«i. A riscaIi/.acão

scr.i cxcfcicLi ixrlo fiscal dcsignailt* jx-l.i Secretaria solicii.intc. uliaxrs da Poiiana n*" 2H*/2tM**. Jc **8 ilc mau* ik* 2ltP' Dntn

da Aul<»rização do Prrrelto Municipal: 16 dc dc/cmbro dc 21*20 Data do Adllixo: 16 tk* dc/cmbro dc 2*i2**.

Eundamenlo Legal: Lci n* x.UtbAt.V

EXTRATO UE AUm VO ÜE CONTRATO

TERMO ADITIVO (101 • Contrato n* X96/2020 Pregão Eletrônico o n" 006/2020. Contratante: Município dc São

Dcsidcrio/Ba. Eniprexa Contratada: DISOMEU DIST. OES1K DE MEDICAMENTOS LTDA, Inscrito no CNPJ n»

UÜJÜ1.048/OOOU3UO. Objeto: ü ixvNcntc termo dc udilivo tem como objeto u proriogução dc pru/o ptir 12 <dü/c| mocs.

com inicio de xigêiwiu cm 01 dc Jancin> de 2021. estendendo utc .M dc dc/embro üc 2021. cujt» (4ijeio principal c a

oqui.sição dc materiais c lnsunio.s necessários puni ações dc prevenção c cnfrcntamcnto dc emergência decorrente da

Pandcmia da Covíd-l9 nos espaços escolares municipais dc .São Dcstüêrío. com objctixo dc garantir segurança sanitária

Jurunic a ivabcituiii c íuiiciortmneniit da icOc dc educação básica Jo cnslim nutiiict|xtl. ImpIciiKMilando uçôcs {viia

cnfa*ntaincnto dc forma ctHxdcnada entre as secretarias envolvidas. Prorrogação de Pnizo: ÍVIo presente instnimcnti». fica

pntrrogado o pia/o KKiitatual com início dc vjgcmMa cm 0) dc jancini dc 2021. estendendo ate ^ I dc dc/cmbro dc 2tl21

Üoinçõo Orçnnwnldrlii: /Ns dcs|vs:t\ pam uqulsição do obJcKt uüíiíxxkJo. ct»raTão ixir coniti da xkHação orçamentária

informado nos autos |kIo Setor dc Contabilidade. Eiscid do Contrato. A fisculi/ação será exercida |x*Ií» fiscal designaxio

pela Sccrcluria soticitantc, através da Portaria n* 2lb/20l9. dc OS dc maio dc 2i>l*>. Data da Autorização do IVcfeltfi

Municipal: IH dcilc/cmbrtuk* 2t*2(l Data do Aditiso: 18 dc dc/cmbro dc 2020. FundanHmtn Lrgitl: Lei n*866n/9^

Pça Umcrsott Barbosa. n*X)l - rcniix*. S.ão DcsidcrIo/BA. TUL: í77) 362.^-214.^

Certificação Digital: RD2JIII5-GZ0DERFG-RGEXIWIU-KLT6RZZC

Versão eletrônica disfjonivel em: httpsV/saodesiderio.ba.gov.br
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